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USCS

REGULAMENTO DISCIPLINAR APLICÁVEL AOS AGENTES

PÚBLICOS E DISCENTES DA USCS

TÍTULO I

DO REGIME DISCIPLINAR EM GERAL

Artigo 1°- O Regime Disciplinar da Universidade Municipal de São Caetano do

Sul é regido pelas normas especificadas neste TÍTULO destinadas a

regulamentar a apuração e aplicação de sanções disciplinares a que está

sujeito o Corpo Social da Universidade.

Parágrafo Único. O Corpo Social da Universidade compreende:

I. O Corpo Docente;

П. O Сorpo Discente, excetuado o Colégio Universitário; e

IШ. О Сorpo Técnico-Administrativo.

TÍTULO IП

DO REGIME DISCIPLINAR DOS AGENTES PÚBLICOS DA USCS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 2° - O Regime Disciplinar se aplica a todos os docentes e membros do

corpo técnico-administrativo, ora denominados agentes públicos da

Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS.

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente ao presente Regulamento as

disposições da Lei municipal n° 6020, de 23 de junho de 2022 (Estatuto das

Corregedorias da Administração Pública Municipal de São Caetano do Sul).

Artigo 3° - Entende-se por Regime Disciplinar o conjunto de normas de conduta

que devem ser observadas pelos agentes públicos da USCS para assegurar a

organização, a harmonia e o respeito no ambiente universitário, observando

rigorosamente os princípios constitucionais e as normas vigentes no âmbito do
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